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LEI NG 1 201, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1 9611 

� , N abre credito especial para instalaçao 
da Biblioteca Pública do MunicÍpi6.-

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 
Artigo 111 - Fica aberto, n.o Departamento. de Contabilidade, 

um crédito especial no valor de (fJ5.ooo.ooo 
(cinco milhões de cruzeiros) destinado a aqui
sição de material permanente, mobiliário, me
diante concorrência pÚblica, para a instalação 
da Biblioteca PÚblica Municipal de Assis. 

Artigo 2a - O valor do crédito ora aberto correrá por con
ta do excesso de arrecadação previsto para o 
corrente exercício. 

Artigo 3g - Esta lei entrará em vigor na data de sua publ1. 
cação, revogadas as disposições em contrário • 

.1 Prefeitura Municipal de Assis, em 17 novemb:tto de 1 965 
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Ruy 
Prefeito 

�����;,,,_,, Diretor-&dl)stD do DepartD �tração 

Pi1blicada no Departamento de Aaministração da Prefeitura, 
em 17 de novembro de 1 965. 
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